
 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL –Decreto- Lei nº 3.689/1941  

ANTES          APÓS 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
SEM CORRESPONDÊNCIA 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

(...) 
 
Juiz das Garantias 
 
Art. 3º-A O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a 
iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da 
atuação probatória do órgão de acusação. 
 
Art. 3º-B O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos 
direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada à 
autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 
especialmente:  
I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;  
II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da 
legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste 
Código; 
III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 
determinar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer 
tempo;  
IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação 
criminal;  
V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;  



VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 
como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, 
o exercício do contraditório em audiência pública e oral, na forma 
do disposto neste Código ou em legislação especial pertinente;  
VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;  
VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o 
investigado preso, em vista das razões apresentadas pela 
autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste artigo; IX 
- determinar o trancamento do inquérito policial quando não 
houver fundamento razoável para sua instauração ou 
prosseguimento;  
X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de 
polícia sobre o andamento da investigação;  
XI - decidir sobre os requerimentos de: 
a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas de 
comunicação;  
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico;  
c) busca e apreensão domiciliar;  
d) acesso a informações sigilosas;  
e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado;  
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da 
denúncia;  
XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental;  
XIV – decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos 
termos do art. 399 deste Código;  
XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito 
outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a todos os 
elementos informativos e provas produzidos no âmbito da 



investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às 
diligências em andamento;  
XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;  
XVII – decidir sobre a homologação de acordo de não persecução 
penal ou os de colaboração premiada, quando formalizados 
durante a investigação; 
XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput 
deste artigo.  
 
§ 1º VETADO.  
 
§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, 
mediante representação da autoridade policial e ouvido o 
Ministério Público, prorrogar, uma única vez, a duração do 
inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a 
investigação não for concluída, a prisão será imediatamente 
relaxada. 
 
Art. 3º-C A competência do juiz das garantias abrange todas as 
infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa 
com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 
deste Código.  
 
§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão 
decididas pelo juiz da instrução e julgamento.  
 
§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam 
o juiz da instrução e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das 
medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
 



§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz 
das garantias ficarão acautelados na secretaria desse juízo, à 
disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão 
apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e 
julgamento, ressalvados os documentos relativos às provas 
irrepetíveis, medidas de obtenção de provas ou de antecipação de 
provas, que deverão ser remetidos para apensamento em 
apartado.  
 
§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos 
acautelados na secretaria do juízo das garantias. 
 
Art. 3º-D O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato 
incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará 
impedido de funcionar no processo.  
 
Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, 
os tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim 
de atender às disposições deste Capítulo. 
 
Art. 3º-E O juiz das garantias será designado conforme as normas 
de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente 
divulgados pelo respectivo tribunal. 
 
Art. 3º-F O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das 
regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou 
ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para 
explorar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal.  
 
Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades 
deverão disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo 



qual as informações sobre a realização da prisão e a identidade 
do preso serão, de modo padronizado e respeitada a programação 
normativa aludida no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, 
assegurados a efetividade da persecução penal, o direito à 
informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
 
 
SEM CORRESPONDÊNCIA 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

(...) 
 
Art. 14-A Nos casos em que servidores vinculados às instituições 
dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares 
e demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a 
investigação de fatos relacionados ao uso da força letal 
praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas no art. 23 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o indiciado 
poderá constituir defensor.  
 
§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação. 
 
§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausência 
de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade 
responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que 
estava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, 
para que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique 
defensor para a representação do investigado.  
 
§ 3º VETADO.  
 
§ 4º VETADO.  



 
§ 5º VETADO.  
 
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos 
servidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 
142 da Constituição Federal, desde que os fatos investigados 
digam respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. 

DA AÇÃO PENAL 
(...) 
 

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a 
denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar 
improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou 
peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, 
designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá 
no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a 
atender. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 181/17 CNMP (COM REDAÇÃO DADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 183/18) 
 
Art. 18. Não sendo o caso de arquivamento, o Ministério Público poderá 
propor ao investigado acordo de não persecução penal quando, 
cominada pena mínima inferior a 4 (quatro) anos e o crime não for 

DA AÇÃO PENAL 
(...) 

 
Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à 
autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de 
revisão ministerial para fins de homologação, na forma da lei.  
 
§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o 
arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à 
revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.  
 
§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento 
da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do 
inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a 
quem couber a sua representação judicial. 
 
 
 
 
Art. 28-A Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado 
confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior 



cometido com violência ou grave ameaça a pessoa, o investigado tiver 
confessado formal e circunstanciadamente a sua prática, mediante as 
seguintes condições, ajustadas cumulativa ou alternativamente:  
I –reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, salvo impossibilidade de 
fazê-lo;  
II –renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime; III 
–prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito, diminuída de um a 
dois terços, em local a ser indicado pelo Ministério Público;  
IV –pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 
do Código Penal, a entidade pública ou de interesse social a ser 
indicada pelo Ministério Público, devendo a prestação ser destinada 
preferencialmente àquelas entidades que tenham como função 
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente 
lesados pelo delito;  
V –cumprir outra condição estipulada pelo Ministério Público, desde 
que proporcional e compatível com a infração penal aparentemente 
praticada.  
 
§ 1º Não se admitirá a proposta nos casos em que:  
I –for cabível a transação penal, nos termos da lei;  
II –o dano causado for superior a vinte salários mínimos ou a parâmetro 
econômico diverso definido pelo respectivo órgão de revisão, nos 
termos da regulamentação local;  
III –o investigado incorra em alguma das hipóteses previstas no art. 76, 
§ 2º, da Lei nº 9.099/95;  
IV –o aguardo para o cumprimento do acordo possa acarretar a 
prescrição da pretensão punitiva estatal;  
V –o delito for hediondo ou equiparado e nos casos de incidência da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;  
VI –a celebração do acordo não atender ao que seja necessário e 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime.  

a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de 
não persecução penal, desde que necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulativa e alternativamente:  
I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na 
impossibilidade de fazê-lo;  
II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do 
crime;  
III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito 
diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo 
da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal);  
IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do 
art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada 
pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como 
função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos 
aparentemente lesados pelo delito; ou  
V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada.  
 
§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se 
refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de 
aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.  
 
§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguintes 
hipóteses:  
I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, nos termos da lei;  



 
§ 2º A confissão detalhada dos fatos e as tratativas do acordo serão 
registrados pelos meios ou recursos de gravação audiovisual, 
destinados a obter maior fidelidade das informações, e o investigado 
deve estar sempre acompanhado de seu defensor.  
 
§ 3º O acordo será formalizado nos autos, com a qualificação completa 
do investigado e estipulará de modo claro as suas condições, eventuais 
valores a serem restituídos e as datas para cumprimento, e será 
firmado pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e seu 
defensor.  
 
§ 4º Realizado o acordo, a vítima será comunicada por qualquer meio 
idôneo, e os autos serão submetidos à apreciação judicial.  
 
§ 5º Se o juiz considerar o acordo cabível e as condições adequadas e 
suficientes, devolverá os autos ao Ministério Público para sua 
implementação.  
 
§ 6º Se o juiz considerar incabível o acordo, bem como inadequadas 
ou insuficientes as condições celebradas, fará remessa dos autos ao 
procurador-geral ou órgão superior interno responsável por sua 
apreciação, nos termos da legislação vigente, que poderá adotar as 
seguintes providências:  
I –oferecer denúncia ou designar outro membro para oferecê-la;  
II –complementar as investigações ou designar outro membro para 
complementá-la;  
III –reformular a proposta de acordo de não persecução, para 
apreciação do investigado;  
IV –manter o acordo de não persecução, que vinculará toda a 
Instituição.  
 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais 
pretéritas;  
III – ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao 
cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e IV – 
nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor. 
 
§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo 
investigado e por seu defensor.  
 
§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, será 
realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua 
voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do 
seu defensor, e sua legalidade.  
 
§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas 
as condições dispostas no acordo de não persecução penal, 
devolverá os autos ao Ministério Público para que seja 
reformulada a proposta de acordo, com concordância do 
investigado e seu defensor.  
 
§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que 
inicie sua execução perante o juízo de execução penal.  
 
§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a 
adequação a que se refere o § 5º deste artigo.  



§ 7º O acordo de não persecução poderá ser celebrado na mesma 
oportunidade da audiência de custódia.  
 
§ 8º Édever do investigado comunicar ao Ministério Público eventual 
mudança de endereço, número de telefone ou e-mail, e comprovar 
mensalmente o cumprimento das condições, independentemente de 
notificação ou aviso prévio, devendo ele, quando for o caso, por 
iniciativa própria, apresentar imediatamente e de forma documentada 
eventual justificativa para o não cumprimento do acordo.  
 
§ 9º Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo ou 
não observados os deveres do parágrafo anterior, no prazo e nas 
condições estabelecidas, o membro do Ministério Público deverá, se 
for o caso, imediatamente oferecer denúncia.  
 
§ 10 O descumprimento do acordo de não persecução pelo investigado 
também poderá ser utilizado pelo membro do Ministério Público como 
justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão 
condicional do processo.  
 
§ 11 Cumprido integralmente o acordo, o Ministério Público promoverá 
o arquivamento da investigação, nos termos desta Resolução.  
 
§ 12 As disposições deste Capítulo não se aplicam aos delitos 
cometidos por militares que afetem a hierarquia e a disciplina.  
 
§ 13 Para aferição da pena mínima cominada ao delito, a que se refere 
o caput, serão consideradas as causas de aumento e diminuição 
aplicáveis ao caso concreto.  

 
§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para a análise da necessidade de 
complementação das investigações ou o oferecimento da 
denúncia.  
 
§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento.  
 
§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá 
comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior 
oferecimento de denúncia. 
 
§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo 
investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Público 
como justificativa para o eventual não oferecimento de suspensão 
condicional do processo.  
 
§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução 
penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.  
 
§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, 
o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.  
 
§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá 
requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 
28 deste Código. 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 
(...) 
 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 
(...) 

 



Art. 122.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o 
prazo de 90 dias, após transitar em julgado a sentença 
condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, em favor da 
União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e 
ordenará que sejam vendidas em leilão público. 
 

Parágrafo único.  Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro 
Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 
SEM CORRESPONDÊNCIA 

Art. 122. Sem prejuízo do disposto no art. 120, as coisas apreendidas 
serão alienadas nos termos do disposto no art. 133 deste Código.  
 
Parágrafo único. (Revogado). 
 
 
 
Art. 124-A Na hipótese de decretação de perdimento de obras de 
arte ou de outros bens de relevante valor cultural ou artístico, se 
o crime não tiver vítima determinada, poderá haver destinação dos 
bens a museus públicos. 
 
 
 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
(...) 
 

Art. 133.  Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
ofício ou a requerimento do interessado, determinará a avaliação e a 
venda dos bens em leilão público. 
 
Parágrafo único.  Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro 
Nacional o que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 
 
 
 
 
 
 
SEM CORRESPONDÊNCIA 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
(...) 

 
Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
ofício ou a requerimento do interessado ou do Ministério                         
Público, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público 
cujo perdimento tenha sido decretado.  
 
§ 1º Do dinheiro apurado, será recolhido aos cofres públicos o que 
não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  
 
§ 2º O valor apurado deverá ser recolhido ao Fundo Penitenciário 
Nacional, exceto se houver previsão diversa em lei especial. 
 
Art. 133-A O juiz poderá autorizar, constatado o interesse público, 
a utilização de bem sequestrado, apreendido ou sujeito a qualquer 
medida assecuratória pelos órgãos de segurança pública 
previstos no art. 144 da Constituição Federal, do sistema 
prisional, do sistema socioeducativo, da Força Nacional de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art120
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm#art133
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art74iia


Segurança Pública e do Instituto Geral de Perícia, para o 
desempenho de suas atividades.  
 
§ 1º O órgão de segurança pública participante das ações de 
investigação ou repressão da infração penal que ensejou a 
constrição do bem terá prioridade na sua utilização.  
 
§ 2º Fora das hipóteses anteriores, demonstrado o interesse 
público, o juiz poderá autorizar o uso do bem pelos demais órgãos 
públicos.  
 
§ 3º Se o bem a que se refere o caput deste artigo for veículo, 
embarcação ou aeronave, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 
ou ao órgão de registro e controle a expedição de certificado 
provisório de registro e licenciamento em favor do órgão público 
beneficiário, o qual estará isento do pagamento de multas, 
encargos e tributos anteriores à disponibilização do bem para a 
sua utilização, que deverão ser cobrados de seu responsável.  
 
§ 4º Transitada em julgado a sentença penal condenatória com a 
decretação de perdimento dos bens, ressalvado o direito do 
lesado ou terceiro de boa-fé, o juiz poderá determinar a 
transferência definitiva da propriedade ao órgão público 
beneficiário ao qual foi custodiado o bem. 

DA PROVA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
(...) 
 
Art. 157.  São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 
processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação 
a normas constitucionais ou legais. 
                     

DA PROVA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
(...) 
 
Art. 157.  São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 
processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação 
a normas constitucionais ou legais. 
                     



§ 1o  São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo 
quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, 
ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 
independente das primeiras.  
                  
§ 2o  Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo 
os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução 
criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova. 
 

§ 3o  Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada 
inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às 
partes acompanhar o incidente. 
                      
§ 4o  (VETADO)                   
 
 

§ 1o  São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo 
quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, 
ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 
independente das primeiras.  
                  
§ 2o  Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo 
os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução 
criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova. 
 

§ 3o  Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada 
inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às 
partes acompanhar o incidente. 
                      
§ 4o  (VETADO)                   
 
§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada 
inadmissível não poderá proferir a sentença ou acórdão. 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 
(...) 
 

Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o 
exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a 
confissão do acusado. 
 
Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo 
de delito quando se tratar de crime que envolva:   
I - violência doméstica e familiar contra mulher;    
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com 
deficiência.  
 
 
SEM CORRESPONDÊNCIA 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE CUSTÓDIA E 
DAS PERÍCIAS EM GERAL 
(...) 
 

Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o 
exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a 
confissão do acusado. 
 
Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo 
de delito quando se tratar de crime que envolva:   
I - violência doméstica e familiar contra mulher;    
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com 
deficiência.  
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Art. 158-A Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos 
os procedimentos utilizados para manter e documentar a história 
cronológica do vestígio coletado em locais ou em vítimas de 
crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu 
reconhecimento até o descarte.  
 
§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do 
local de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos 
quais seja detectada a existência de vestígio. 
 
§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial fica 
responsável por sua preservação.  
 
§ 3º Vestígio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, 
constatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal. 
 
Art. 158-B A cadeia de custódia compreende o rastreamento do 
vestígio nas seguintes etapas:  
I – reconhecimento: ato de distinguir um elemento como de 
potencial interesse para a produção da prova pericial;  
II – isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, 
devendo isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e 
relacionado aos vestígios e local de crime;  
III – fixação: descrição detalhada do vestígio conforme se 
encontra no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição 
na área de exames, podendo ser ilustrada por fotografias, 
filmagens ou croqui, sendo indispensável a sua descrição no 
laudo pericial produzido pelo perito responsável pelo 
atendimento;  
IV – coleta: ato de recolher o vestígio que será submetido à análise 
pericial, respeitando suas características e natureza;  



V – acondicionamento: procedimento por meio do qual cada 
vestígio coletado é embalado de forma individualizada, de acordo 
com suas características físicas, químicas e biológicas, para 
posterior análise, com anotação da data, hora e nome de quem 
realizou a coleta e o acondicionamento;  
VI – transporte: ato de transferir o vestígio de um local para o 
outro, utilizando as condições adequadas (embalagens, veículos, 
temperatura, entre outras), de modo a garantir a manutenção de 
suas características originais, bem como o controle de sua posse;  
VII – recebimento: ato formal de transferência da posse do 
vestígio, que deve ser documentado com, no mínimo, 
informações referentes ao número de procedimento e unidade de 
polícia judiciária relacionada, local de origem, nome de quem 
transportou o vestígio, código de rastreamento, natureza do 
exame, tipo do vestígio, protocolo, assinatura e identificação de 
quem o recebeu;  
VIII – processamento: exame pericial em si, manipulação do 
vestígio de acordo com a metodologia adequada às suas 
características biológicas, físicas e químicas, a fim de se obter o 
resultado desejado, que deverá ser formalizado em laudo 
produzido por perito;  
IX – armazenamento: procedimento referente à guarda, em 
condições adequadas, do material a ser processado, guardado 
para realização de contraperícia, descartado ou transportado, 
com vinculação ao número do laudo correspondente; 
X - descarte: procedimento referente à liberação do vestígio, 
respeitando a legislação vigente e, quando pertinente, mediante 
autorização judicial. 
 
Art. 158-C A coleta dos vestígios deverá ser realizada 
preferencialmente por perito oficial, que dará o encaminhamento 
necessário para a central de custódia, mesmo quando for 
necessária a realização de exames complementares.  



 
§ 1º Todos vestígios coletados no decurso do inquérito ou 
processo devem ser tratados como descrito nesta Lei, ficando 
órgão central de perícia oficial de natureza criminal responsável 
por detalhar a forma do seu cumprimento.  
 
§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a remoção 
de quaisquer vestígios de locais de crime antes da liberação por 
parte do perito responsável, sendo tipificada como fraude 
processual a sua realização. 
 
Art. 158-D O recipiente para acondicionamento do vestígio será 
determinado pela natureza do material.  
 
§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com 
numeração individualizada, de forma a garantir a inviolabilidade e 
a idoneidade do vestígio durante o transporte.  
 
§ 2º O recipiente deverá individualizar o vestígio, preservar suas 
características, impedir contaminação e vazamento, ter grau de 
resistência adequado e espaço para registro de informações 
sobre seu conteúdo.  
 
§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito que vai proceder 
à análise e, motivadamente, por pessoa autorizada.  
 
§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na ficha 
de acompanhamento de vestígio o nome e a matrícula do 
responsável, a data, o local, a finalidade, bem como as 
informações referentes ao novo lacre utilizado.  
 
§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do novo 
recipiente. 



 
Art. 158-E Todos os Institutos de Criminalística deverão ter uma 
central de custódia destinada à guarda e controle dos vestígios, e 
sua gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central de 
perícia oficial de natureza criminal.  
 
§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de 
protocolo, com local para conferência, recepção, devolução de 
materiais e documentos, possibilitando a seleção, a classificação 
e a distribuição de materiais, devendo ser um espaço seguro e 
apresentar condições ambientais que não interfiram nas 
características do vestígio.  
 
§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de vestígio deverão 
ser protocoladas, consignando-se informações sobre a 
ocorrência no inquérito que a eles se relacionam. 
 
§ 3º Todas as pessoas que tiverem acesso ao vestígio armazenado 
deverão ser identificadas e deverão ser registradas a data e a hora 
do acesso.  
 
§ 4º Por ocasião da tramitação do vestígio armazenado, todas as 
ações deverão ser registradas, consignando-se a identificação do 
responsável pela tramitação, a destinação, a data e horário da 
ação. 
 
Art. 158-F Após a realização da perícia, o material deverá ser 
devolvido à central de custódia, devendo nela permanecer.  
 
Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço 
ou condições de armazenar determinado material, deverá a 
autoridade policial ou judiciária determinar as condições de 
depósito do referido material em local diverso, mediante 



requerimento do diretor do órgão central de perícia oficial de 
natureza criminal. 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 
PROVISÓRIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
(...) 
 
Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser 
aplicadas observando-se a:            
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a 
instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a 
prática de infrações penais;             
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato 
e condições pessoais do indiciado ou acusado.           
 
§ 1o  As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente.             
 
§ 2o  As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 
requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, 
por representação da autoridade policial ou mediante requerimento do 
Ministério Público.            
 
§ 3o  Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da 
medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a 
intimação da parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento 
e das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo.             
 
 
 
 
 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 
PROVISÓRIA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
(...) 
 
Art. 282.  As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser 
aplicadas observando-se a:            
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a 
instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a 
prática de infrações penais;             
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato 
e condições pessoais do indiciado ou acusado.           
 
§ 1o  As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente.             
 
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 
representação da autoridade policial ou mediante requerimento do 
Ministério Público.            

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da 
medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a 
intimação da parte contrária, para se manifestar no prazo de 5 
(cinco) dias, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 
necessárias, permanecendo os autos em juízo, e os casos de 
urgência ou de perigo deverão ser justificados e fundamentados 
em decisão que contenha elementos do caso concreto que 
justifiquem essa medida excepcional.             



§ 4o  No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, de ofício ou mediante requerimento do Ministério 
Público, de seu assistente ou do querelante, poderá substituir a 
medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a 
prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).             
 
§ 5o  O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.             
 
 
§ 6o  A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a 
sua substituição por outra medida cautelar (art. 319).      
 

 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, mediante requerimento do Ministério Público, de seu 
assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra 
em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva, nos 
termos do parágrafo único do art. 312 deste Código..             

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a 
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo para 
que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que 
a justifiquem.            

§ 6º A prisão preventiva somente será determinada quando não for 
cabível a sua substituição por outra medida cautelar, observado o art. 
319 deste Código, e o não cabimento da substituição por outra 
medida cautelar deverá ser justificado de forma fundamentada 
nos elementos presentes do caso concreto, de forma 
individualizada.  

Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 
decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no 
curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva.             
 
§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à 
infração a que não for isolada, cumulativa ou alternativamente 
cominada pena privativa de liberdade.             
 
§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 
respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio.            

Art. 283.  Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 
decorrência de prisão cautelar ou em virtude de condenação 
criminal transitada em julgado.             
 
§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à 
infração a que não for isolada, cumulativa ou alternativamente 
cominada pena privativa de liberdade.             
 
 
§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 
respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio.           

Art. 287.  Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do mandado 
não obstará à prisão, e o preso, em tal caso, será imediatamente 
apresentado ao juiz que tiver expedido o mandado. 

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do mandado 
não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será imediatamente 
apresentado ao juiz que tiver expedido o mandado, para a realização 
de audiência de custódia. 
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DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
(...) 
 
Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
fundamentadamente: 
I - relaxar a prisão ilegal; ou            
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes 
os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da 
prisão; ou               
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.                
 
Parágrafo único.  Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, 
que o agente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a 
III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a 
todos os atos processuais, sob pena de revogação.   

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
(...) 

Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da 
prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia com a 
presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da 
Defensoria Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa 
audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: 

I - relaxar a prisão ilegal; ou            
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes 
os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da 
prisão; ou               
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.                
 
§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 
praticou o fato em qualquer das condições constantes dos incisos I, II 
ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento 
obrigatório a todos os atos processuais, sob pena de revogação.  
 
§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que integra 
organização criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de 
fogo de uso restrito, deverá denegar a liberdade provisória, com 
ou sem medidas cautelares.  
 
§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não 
realização da audiência de custódia no prazo estabelecido no 
caput deste artigo responderá administrativa, civil e penalmente 
pela omissão.  
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§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso do 
prazo estabelecido no caput deste artigo, a não realização de 
audiência de custódia sem motivação idônea ensejará também a 
ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, 
sem prejuízo da possibilidade de imediata decretação de prisão 
preventiva. 

Art. 311.  Em qualquer fase da investigação policial ou do processo 
penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no 
curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério Público, do 
querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial.  

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo 
penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por 
representação da autoridade policial.  

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.            
 
Parágrafo único.  A prisão preventiva também poderá ser decretada 
em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por 
força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4o). 
 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo 
gerado pelo estado de liberdade do imputado.           

§1º  A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de 
outras medidas cautelares (art. 282, § 4o). 

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventiva deve ser motivada 
e fundamentada em receio de perigo e existência concreta de 
fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a aplicação da 
medida adotada. 

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a 
decretação da prisão preventiva:              
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 4 (quatro) anos;             
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença 
transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do 

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a 
decretação da prisão preventiva:              
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 4 (quatro) anos;             
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença 
transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do 
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art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal;            
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, 
criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 
garantir a execução das medidas protetivas de urgência;            
IV - (revogado).              (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011).              (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011).  
 
Parágrafo único.  Também será admitida a prisão preventiva quando 
houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não 
fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser 
colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se 
outra hipótese recomendar a manutenção da medida.  
 

art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal;            
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, 
criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para 
garantir a execução das medidas protetivas de urgência;            
IV - (revogado).              (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011).              (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011).  
 
§1º  Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 
sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer 
elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado 
imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 
hipótese recomendar a manutenção da medida.  

§ 2º Não será admitida a decretação da prisão preventiva com a 
finalidade de antecipação de cumprimento de pena ou como 
decorrência imediata de investigação criminal ou da apresentação 
ou recebimento de denúncia. 

Art. 315.  A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão 
preventiva será sempre motivada.  

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão 
preventiva será sempre motivada e fundamentada.  
 
§ 1º Na motivação da decretação da prisão preventiva ou de 
qualquer outra cautelar, o juiz deverá indicar concretamente a 
existência de fatos novos ou contemporâneos que justifiquem a 
aplicação da medida adotada.  
 
§ 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 
seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:  
I – limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato 
normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão 
decidida;  
II – empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o 
motivo concreto de sua incidência no caso; 
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III – invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra 
decisão;  
IV – não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo 
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 
V – limitar-se a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem 
identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que 
o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;  
VI – deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de 
distinção no caso em julgamento ou a superação do 
entendimento. 

Art. 316. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do 
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de 
novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. 

Art. 316. O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a 
prisão preventiva se, no correr da investigação ou do processo, 
verificar a falta de motivo para que ela subsista, bem como novamente 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.  
 
Parágrafo único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão 
emissor da decisão revisar a necessidade de sua manutenção a 
cada 90 (noventa) dias, mediante decisão fundamentada, de 
ofício, sob pena de tornar a prisão ilegal. 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI  
(...) 
 
Seção XIV 

Da sentença 

 
Art. 492.  Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 
I – no caso de condenação:             
a) fixará a pena-base;            
b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas 
nos debates;            

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI  
(...) 
 
Seção XIV 

Da sentença 

 
Art. 492.  Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 
I – no caso de condenação:             
a) fixará a pena-base;            
b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas 
nos debates;            



c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas 
admitidas pelo júri;            
d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;           e) 
mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se 
encontra, se presentes os requisitos da prisão preventiva; 
f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;       
 
 
 
 
 
 
II – no caso de absolvição: 
a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não 
estiver preso;            
b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;            
c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.  
 

§ 1o  Se houver desclassificação da infração para outra, de 
competência do juiz singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá 
proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o delito resultante 
da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 
menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 
            
§ 2o  Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso 
contra a vida será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo.  

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas 
admitidas pelo júri;            
d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;           e) 
mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se 
encontra, se presentes os requisitos da prisão preventiva, ou, no caso 
de condenação a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos 
de reclusão, determinará a execução provisória das penas, com 
expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem prejuízo do 
conhecimento de recursos que vierem a ser interpostos;      
f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;       
 
II – no caso de absolvição: 
a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não 
estiver preso;            
b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;            
c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.  
 

§ 1o  Se houver desclassificação da infração para outra, de 
competência do juiz singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá 
proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o delito resultante 
da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 
menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei no 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 
            
§ 2o  Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso 
contra a vida será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo. 

 § 3º O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar 
a execução provisória das penas de que trata a alínea e do inciso 
I do caput deste artigo, se houver questão substancial cuja 
resolução pelo tribunal ao qual competir o julgamento possa 
plausivelmente levar à revisão da condenação.  
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§ 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do 
Tribunal do Júri a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos 
de reclusão não terá efeito suspensivo.  
 
§ 5º Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito 
suspensivo à apelação de que trata o § 4º deste artigo, quando 
verificado cumulativamente que o recurso:  
I – não tem propósito meramente protelatório; e  
II – levanta questão substancial e que pode resultar em 
absolvição, anulação da sentença, novo julgamento ou redução 
da pena para patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão. 
 
§ 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 
incidentemente na apelação ou por meio de petição em separado 
dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias da  
sentença condenatória, das razões da apelação e de prova da 
tempestividade, das contrarrazões e das demais peças 
necessárias à compreensão da controvérsia. 

DAS NULIDADES 
(...) 
 
Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 
II - por ilegitimidade de parte; 
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 
a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de 
contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante; 
b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, 
ressalvado o disposto no Art. 167; 
c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao 
ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 

DAS NULIDADES 
(...) 
 
Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 
II - por ilegitimidade de parte; 
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 
a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de 
contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante; 
b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, 
ressalvado o disposto no Art. 167; 
c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao 
ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 
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d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por 
ele intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar 
de crime de ação pública; 
e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando 
presente, e os prazos concedidos à acusação e à defesa; 
f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, 
com o rol de testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri; 
g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do 
Júri, quando a lei não permitir o julgamento à revelia;  
h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, 
nos termos estabelecidos pela lei; 
i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;  
j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e 
sua incomunicabilidade;  
k) os quesitos e as respectivas respostas; 
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;  
m) a sentença;  
n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;  
o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de 
sentenças e despachos de que caiba recurso;  
p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum 
legal para o julgamento; 
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do 
ato. 
 
 
Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos 
quesitos ou das suas respostas, e contradição entre estas.  

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por 
ele intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar 
de crime de ação pública; 
e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando 
presente, e os prazos concedidos à acusação e à defesa; 
f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, 
com o rol de testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri; 
g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do 
Júri, quando a lei não permitir o julgamento à revelia;  
h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, 
nos termos estabelecidos pela lei; 
i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;  
j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e 
sua incomunicabilidade;  
k) os quesitos e as respectivas respostas; 
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;  
m) a sentença;  
n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;  
o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de 
sentenças e despachos de que caiba recurso;  
p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum 
legal para o julgamento; 
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do 
ato. 
V – em decorrência de decisão carente de fundamentação. 
 
Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos 
quesitos ou das suas respostas, e contradição entre estas. 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
(...) 
 
Art. 581.  Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou 
sentença:  

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
(...) 
 
Art. 581.  Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou 
sentença:  



I - que não receber a denúncia ou a queixa; 
II - que concluir pela incompetência do juízo;  
III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  
IV – que pronunciar o réu;            
V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, 
indeferir requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder 
liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante;            
VI - que absolver o réu, nos casos do art. 411;           (Revogado pela 
Lei nº 11.689, de 2008) 
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 
VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a 
punibilidade;  
IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de 
outra causa extintiva da punibilidade; 
X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus; 
XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 
XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 
XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 
XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 
XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 
XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão 
prejudicial; 
XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 
XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 
XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a 
sentença em julgado;  
XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 
XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do 
art. 774; 
XXII - que revogar a medida de segurança; 
XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em 
que a lei admita a revogação; 
XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples. 

I - que não receber a denúncia ou a queixa; 
II - que concluir pela incompetência do juízo;  
III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  
IV – que pronunciar o réu;            
V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, 
indeferir requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder 
liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante;            
VI - que absolver o réu, nos casos do art. 411;           (Revogado pela 
Lei nº 11.689, de 2008) 
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 
VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a 
punibilidade;  
IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de 
outra causa extintiva da punibilidade; 
X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus; 
XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 
XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 
XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 
XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 
XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 
XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão 
prejudicial; 
XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 
XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 
XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a 
sentença em julgado;  
XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 
XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do 
art. 774; 
XXII - que revogar a medida de segurança; 
XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em 
que a lei admita a revogação; 
XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples; 
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XXV – que recusar homologação à proposta de acordo de não 
persecução penal, previsto no art. 28-A desta Lei. 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
(...) 
 

Art. 638.  O recurso extraordinário será processado e julgado no 
Supremo Tribunal Federal na forma estabelecida pelo respectivo 
regimento interno. 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
(...) 
 

Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão 
processados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça na forma estabelecida por leis especiais, pela 
lei processual civil e pelos respectivos regimentos internos. 

 

 

 

 

 

 


